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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR AVELINO CRUZ

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº             /2025.

"Concede  Medalha  do  Mérito  Legislativo  ao

Senhor Padre Marco José Almeida ”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova:

Art.  1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao senhor

Padre Marco José Almeida.

Art. 2º A Medalha do Mérito Legislativo será entregue a homenageada

em local, dia e hora a serem designados pelo Presidente da Câmara.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 11 de Julho de 2025.

Avelino Ribeiro da Cruz

VEREADOR

Gabinete Vereador Avelino Ribeiro da Cruz
Fone: (31)3829-1218 – 4.º andar – Sala 411 – vereadoravelinocruz@gmail.com

Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro - Caixa Postal 685 - CEP: 35160-011 - Ipatinga -MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR AVELINO CRUZ

JUSTIFICATIVA

Marco José Almeida nasceu em 13/03/1975 na cidade de Fortaleza (CE), Foi ordenado Padre

em 12/11/2011 pelo Bispo Dom Odilon Guimarães Moreira. No dia 17 de fevereiro de 2023,

data em que a Igreja celebrou a memória dos Sete Santos Fundadores da Ordem dos Servitas,

cujo nome oficial é Ordem dos Servidores de Nossa Senhora, fundada em 1233, a Paróquia

Nossa Senhora Aparecida situada no bairro Iguaçu em Ipatinga, acolheu o Padre Marco José

de  Almeida  como  seu  novo  pároco  em  Santa  Missa  presidida  por  Dom  Marco  Aurélio

Gubiotti.  Em mesma cerimônia, assumiu também a função de Auxiliar Paroquial, o Padre

Raimundo Vieira da Rocha.

Além da função de Pároco, Pe. Marco José assume também a missão da Reitoria da Casa dos

Padres  –  Padre  José  Miranda,  anexa  à  Paróquia  Nossa  Senhora  Aparecida.  Ele  também

assessora a Pastoral da Juventude, é membro da diretoria da Cáritas Diocesana, da Comissão

de  Meio  Ambiente  da  Província  Eclesiástica  de  Mariana,  do  Colégio  dos  Consultores  e

Assessor da Missão para a Igreja do Marajó, no Pará.

Gabinete Vereador Avelino Ribeiro da Cruz
Fone: (31)3829-1218 – 4.º andar – Sala 411 – vereadoravelinocruz@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 

M I N A S    G E R A I S 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 216/2025 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso de suas 

atribuições legais e com base no artigo 265 do Regimento Interno, 

 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
 

1 - Revogar a Portaria n.º 201/2025.   

 

2 - Nomear Comissão Especial composta pelos Vereadores 

Greston Henrique, Nivaldo Antônio e Ednilson Caldeira, para, no prazo de 15 dias a 

partir da distribuição da proposição, emitir parecer aos Projetos de Resoluções que 

Concedem os Títulos de Cidadania Honorária, Medalhas Jamil Selim de Sales e 

Medalhas do Mérito Legislativo referentes aos anos de 2025/2026. 

 

3 - Havendo impedimento de qualquer membro da Comissão, o 

impedido será substituído pelo Vereador Fernando Ferreira, na qualidade de suplente. 

 

            Câmara Municipal de Ipatinga, em 16 de julho de 2025. 
 
 
 
 

Werley Glicério Furbino de Araújo 

PRESIDENTE 
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